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O presente Edital PREVALECE SOBRE o Edital anteriormente 
publicado.

Convocação dos docentes contratados (categoria “O”) 
para sessão de atribuição de aulas, Fase 2, na Diretoria de 
Ensino Região de Presidente Prudente: A Dirigente Regional de 
Ensino, em cumprimento ao parágrafo 7° do Art. 27 da Res. SE 
72/2016, alterada pela Res. SE 65/2017, convoca os docentes 
abaixo relacionados a comparecerem no dia 08-03-2018, na 
Diretoria de Ensino, para a atribuição de aulas, munidos dos 
documentos listados no site da Diretoria de Ensino, nos horários 
determinados abaixo:

Docentes de Ciências Exatas e Biológicas – Horário 9h

NOME RG

Alice Rodrigues de Oliveira 23251525
Carlos Souza Nascimento 42149210
Kelley Matos 28128321
Milene Miyuki Ide 44587865
Flavia Fogaca da Cruz 40424181
Thais Samira Souza Dias 47571765
Evaldo Passoni da Silva 46200578
Thiago Vieira de Freitas 33946122
Douglas Henrique de Oliveira Braz 47935397
Angelita de Cassia Guiotti 40571519
Luciana Nascimento Pereira da Silva 42242835
Jonatas Rafael Mattivi 48328644
Maria Thais Fernanda Nunes 49006065

Docentes de Ciências Humanas – Horário 9h

NOME RG

Lucimar Aparecida Rodrigues 17831413
Beatriz Batistela Calixto 42243297
Jaciele Ariana de Souza Santos 41389612
Maria Aparecida Cordeiro 26092229
Raquel Silva Batista 42864412
Joel Ferreira Martins 45139882
Tamiris Ferraz Zacaria 41913734
Carla da Silva 48763112
Ivone Marim de Medeiros 18232752
Franciane Leticia Lourenço 40387891
Thiago Alves Hernandes 48069311
José Rafael da Silva Lima 48800450
Jaqueline dos Santos Ribeiro 45494923
Renata de Souza Rea 50340035

Docentes de Educação Física – Horário 13h30

NOME RG

Andrea Aparecida Zaninelo Arenales 25198189
Lais Lopes de Melo 40929498
Mariana Rotta Pereira 45147125

Docentes de Arte – Horário 13h30

NOME RG

Laurinei Ferreira de Souza 7017765
Fernando Ventura da Silva 40081781

Docentes de Português e Línguas – Horário 13h30

NOME RG

Edna Azevedo Fernandes 10555174
Neide Aparecida da Silva 10475615
Michele de Souza Bianchi 41.429.553
Carla Regina Calone Yamashiro 22764079
Maria Aparecida dos Santos 23986974
Maria das Graças Batista Silva 6192400
Maria Dileuza Silva 16255958
Silmara Pereira Moraes 34176423

Docentes de Educação Especial – Horário 15h

NOME RG

Wilma Julia Goulart de Oliveira 20147360
Rosemeire Seno de Menezes 30975292

Convocação
Convocação dos docentes não-efetivos para sessão de 

atribuição de aulas, Fase 2, na Diretoria de Ensino Região de 
Presidente Prudente: A Dirigente Regional de Ensino, em cumpri-
mento ao parágrafo 6° do Art. 27 da Res. SE 72/2016, alterada 
pela Res. SE 65/2017, convoca os docentes abaixo relacionados 
a comparecerem no dia 08-03-2018, na Diretoria de Ensino, para 
a atribuição de aulas, munidos dos documentos listados no site 
da Diretoria de Ensino, nos horários determinados abaixo:

Docentes de Ciências Humanas – Horário 9h
Marlene Vita Sá, RG: 9.007.799
Doriedison Antonio da Silva, RG: 23.038.444

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE RIBEIRÃO PRETO
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino- 

Região de Ribeirão Preto convoca os Docentes inscritos e 
classificados no Processo de Atribuição de Classes/Aulas 2017, 
de acordo com o disposto na Resolução 72/16, a comparecerem 
conforme a Etapa/Fase e Local para a sessão de Atribuição de 
Classes e Aulas conforme segue:

Dia: 08-03-2018
Local: Diretoria de Ensino da Diretoria de Ensino- Região 

de Ribeirão Preto
HORÁRIO: 8:30h
Categoria F
CÊNCIA EXATAS E BIOLÓGICAS
12227084855 Solange Aparecida Ferreira Garcia
32991357835 Daiana de Sousa
ARTE
226978885 Waldira Soares Machado Mussareli
HUMANAS
44379005615 Aurita de Souza
83412581887 Odete Lopes dos Santos e Silva
CÓDIGOS E LINGUAGENS
26123462873 Joao Francisco Aguiar
Categoria O
CLASSE
26020941884 Jussiara Santana Perin
CÓDIGOS E LINGUAGENS
26576810857 Adriana Carla de Oliveira Chiquito
9466875876 Nilton Cesar Dantas
4508293832 Aureni Faustino de Menezes
26206310841 Luciana Maria da Silva Tardivo
22339804841 Augusta Raimo Rocha de Abreu
5212097819 Maria Cecilia Grassmann
29211718805 Alex Sandro Aparecido de Miranda
2654214893 Sonia Aparecida Bellavenuto de Gallardo
29383961805 Isa Zilio Barboza
HUMANAS
42574606876 Alexssandro Cesar Ignacio Pereira
36787270852 Caio Cesar dos Reis Rizzo
38142926857 Richard Jonathan Castro
21554973856 Eduardo Felipe Cangemi da Cruz
3011985863 Marly de Fatima Arruda Coelho
98067699887 Maria Aparecida da Silva Costa
7167052817 Clarice dos Santos e Oliveira
8160389884 Nadir Gomes Rodrigues de Oliveira
538097850 Celia Aparecida Gobbo
CÊNCIA EXATAS E BIOLÓGICAS
30790622807 Luciana Ferreira Maganha
16392423842 Jorge Conacci Junior
11305426886 Agnaldo Moraes Neto
8813119879 Yolanda Maria de Carvalho
39868219884 Camila dos Santos de Paulo
17614086821 Juliano da Silva
93250932868 Rita Rosaria Milanezi
33007820820 Jucimaria Candida Passos
26908006832 Rejane Quaresma de Almeida

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Comunicado
Edital de Inscrição – 001/2018
Inscrição para Designação nos termos da Resolução SE 

82/2013
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Presidente 

Prudente, com fundamento no Decreto 53.037/2008 e suas 
alterações, e em atendimento à Resolução SE 82/2013 alterada 
pela Resolução SE 42/2014 torna pública a Abertura de Inscrição 
para substituição durante impedimentos legais e temporários ou 
responder por cargo vago, na Classe de Suporte Pedagógico de 
Diretor de Escola e Supervisor de Ensino, para Titulares de Cargo 
do Quadro de Magistério, que preencham os requisitos da Lei 
Complementar 836/97 e da Lei Complementar 1256/2015.

I-DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO
Período: de 01/03 a 07-03-2018
Horário: das 9h às 11h30 e das 14h às 16h
Local: Diretoria de Ensino Região de Presidente Prudente 

– Sala 19
II- DOS REQUISITOS MÍNIMOS
-Para Diretor de Escola: ser titular de cargo, com Licenciatu-

ra Plena em Pedagogia ou Pós Graduação na área da Educação 
e ter, no mínimo, 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magistério.

-Para Supervisor de Ensino: ser titular de cargo, com Licen-
ciatura plena em Pedagogia ou Pós-graduação na área de Edu-
cação e experiência profissional de, no mínimo, 8 (oito) anos de 
efetivo exercício de Magistério, dos quais 3 (três) anos em ges-
tão educacional. (LEI COMPLEMENTAR 1.256, DE 06-01-2015)

III- DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
1-cópia e original de documento de identidade com foto;
2-cópia e original do comprovante de pagamento (holerite);
3-cópia e original do Diploma ou Certificado de Conclusão 

acompanhado do respectivo histórico escolar do curso de:
3.1-Licenciatura Plena em Pedagogia, ou
3.2-Pós Graduação (Strictu-Sensu), na área de Educação, 

desde que os cursos estejam devidamente credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação e/ou reconhecidos pelo Minis-
tério de Educação, e quando realizados no exterior revalidados 
por Universidades Oficiais que mantenham cursos congêneres, 
reconhecidos e avaliados junto aos órgãos competentes;

3.3-Pós-Graduação (Especialização) na área de Educação, 
aprovado pelo Conselho Estadual de Educação de São Paulo, 
com carga horária mínima de 1000 (mil) horas.

4- Comprovante de Aprovação em Concurso Público, pro-
movidos pela SEE/SP para provimento do cargo do qual é titular.

5- Demais certificados de Aprovação em Concursos Públicos 
promovidos pela SEE/SP para provimento dos cargos de Suporte 
Pedagógico.

6- Original do Atestado de Tempo de Serviço em dias, 
computados até 30-06-2017. (Anexo I ou Anexo II à Resolução 
SE 82/2013, disponível no site https://depresidenteprudente.
educacao.sp.gov.br).

IV- QUANTO À CLASSIFICAÇÃO
A classificação dos candidatos inscritos dar-se-á por situação 

funcional, títulos e tempo de serviço, na seguinte conformidade:
-Classificação na classe de Diretor de Escola:
1-Quanto à Situação Funcional:
1.1-Faixa I-Diretores de Escola – Titulares de Cargo;
1.2-Faixa II- Docentes titulares de cargo, portadores de cer-

tificado de aprovação em concurso público de provas e títulos, 
promovido pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
para preenchimento de cargos de Diretor de Escola, dentro do 
prazo de validade do concurso;

1.3-Faixa III- Docentes – Titulares de Cargo.
2-Quantos aos Títulos:
2.1- 5 (cinco) pontos por certificado de aprovação em 

concurso público, promovido pela Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo, para preenchimento de cargos de Diretor 
de Escola, excluído, na Faixa I, o certificado do cargo de que é 
titular, e excluído o relativo à própria classificação para a Faixa II.

2.2- 3 (três) pontos por certificado de aprovação em con-
curso público, promovido pela Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo, para preenchimento de cargos de Supervisor de 
Ensino.

2.3- Quanto ao tempo de serviço como Diretor de Escola: 
0,004 por dia, até 20 (vinte) pontos.

-Classificação na Classe de Supervisor de Ensino:
1-Quanto à Situação Funcional:
1.1- Faixa I – Supervisores de Ensino – Titulares de Cargo;
1.2- Faixa II – suprimida – validade do concurso expirada;
1.3- Faixa III – suprimida – validade do concurso expirada;
1.4- Faixa IV – Diretores de Escola – Titulares de Cargo;
1.5- Faixa V – Docentes – Titulares de Cargo.
2- Quanto aos Títulos:
2.1 – 3 (três) pontos por certificado de aprovação em 

concurso público, promovido pela Secretaria da Educação do 
Estado de São Paulo, para preenchimento de cargos de Diretor 
de Escola, excluído, na Faixa IV, o certificado relativo ao cargo 
de que é Titular;

2.2- 5 (cinco) pontos por certificado de aprovação em con-
curso público, promovido pela Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo, para preenchimento de cargos Supervisor de Ensi-
no, excluídos, na Faixa I, o certificado do cargo de que é titular.

2.3- Quanto ao tempo de serviço como Supervisor de Ensi-
no: 0,004 por dia, até 20(vinte) pontos.

V- DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RECURSOS
Publicação da Classificação: 13-03-2018
Pedidos de Recurso: 14 e 15-03-2018
Os eventuais pedidos de recursos deverão ser protocolados, 

na sede da D.E, no horário das 9 às 16 horas;
Classificação final pós-recurso: 16-03-2018
VI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1-Para inscrição somente será aceito certificado de con-

clusão de curso obtido nos último dois anos, cujo diploma se 
encontra em processo de registro, acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar, desde que conste a data da colação de grau, 
para fins de comprovação de formação;

2-O tempo de serviço considerado para fins de classificação 
é aquele prestado exclusivamente no Quadro do Magistério da 
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo.

3-O candidato que quiser se inscrever para duas Classes – 
Diretor de Escola e Supervisor de Ensino – deverá providenciar 
cópias dos documentos para serem anexadas em cada uma das 
inscrições. 4- Nenhum documento poderá ser acrescentado ou 
substituído após a efetivação da inscrição.

5-A inscrição poderá ser feita por procuração simples (sem 
registro em cartório) desde que observado o disposto no inciso 
IX do artigo 243 da Lei 10.261/1968.

6-A classificação e as inscrições indeferidas serão publica-
das no site https://depresidenteprudente.educacao.sp.gov.br/

7-Os candidatos ficam cientificados de que a convocação 
para as sessões de atribuição nos termos da Resolução SE 
82/2013 será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site https://depresidenteprudente.educacao.sp.gov.br/ com, 
no mínimo, dois dias úteis de antecedência.

8-As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequações 
que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais que 
venham a ser publicados.

9-As demais regras para a atribuição no termos da Resolu-
ção SE 82/2013 serão publicadas nos editais de convocação para 
as sessões de atribuição.

10- Casos omissos serão analisados e resolvidos pelo Diri-
gente Regional de Ensino.

11-Conforme novas orientações expedidas pelo Correio de 
02-03-2018 pelo CELEP – esta inscrição trata-se de uma com-
plementação à lista de agosto de 2017. Portanto, é para aqueles 
que mudaram de situação.

d) a unidade Escolar deverá atualizar – em tempo real 
– a planilha e encaminhar e-mail informando a situação do 
professor.

OBS.: Somente poderão participar do processo de atribuição 
os alunos de cursos devidamente reconhecidos de licenciatura/
bacharelado/tecnologia de nível superior que tenham cursado 
pelo menos 50% do curso.

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE JUNDIAÍ
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Jundiaí, convo-

ca, nos termos do Artigo 27 da Resolução SE 72/2016, alterada 
pela Resolução SE 65/2017, os docentes não efetivos que não 
atingiram a carga horária de opção e os docentes contratados 
que estejam cumprindo carga horária inferior à da Jornada 
Inicial de Trabalho Docente e os que se encontrem com contrato 
ativo, mas em interrupção de exercício, para a Sessão de Atribui-
ção de Aulas no dia 08-03-2018, a partir da 8h30, em especial 
os abaixo identificados:

Docentes não efetivos
Nome completo; RG:
Daniele Demarchi Tumolo; 22.057.005-X
Maria Aparecida de Melo; 23.018.407
Sonia Bosco da Silva; 26.539.794-7
Docentes Contratados
Nome completo; RG:
Fabíola Cristina debiásio; 34.517.781-2
Angela Antonia Caetano; 42.156.271-7
Viviane Aparecida Cassemiro; 29.932.662-7
Kamila Maia Barbosa; 34.845.875-7
Azemar de Andrade e Souza; MG 7580987
Giovani dos Santos Bibiano; 44.346.008-5
Paula Cristina Bucieri; 19.898.860-6
Alyne Brandini Rodrigues; 45.022.496
Kelly Cristina Silva; 45.338.776-7
Sueli Aparecida Gaviti Vilera; 13195051-4
Rosemeire Angela dos s. Barberino; 25.893.618
Liliana Claudia Carbonari; 13.018.610-7
Wanderley Aparecido Lopes; 24.602.859-9
Giovanna Vasconcellos Gozzo Fracascio; 43.144.500-x
Monica Aparecida Monteiro; 29.520.435
Adriana Paula Xavier; 24.578.318
Elisabete Aparecida Cavalari Morales; 23.329.154-4
Fernando Tomim Cerron; 40203662
Vanessa da Silva Moura; 47944558
Vera Lucia Pereira; 23101757
Marízia Inês Gomes; 26.723.701 - 7
Cíntia Carolina Casaro Vidal; 43.436.730 - 8
Angela Aparecida Morais; 45.070.250
Carolina Sierra Lopes Peraro; 30.847.814
Geraldo Itamar Januário Silva; 43928.735
Observe-se ainda em relação aos docentes não efetivos, 

que:
1 - quando o número de vagas (classe/aulas disponíveis) 

for igual ou superior ao número de docentes convocados, a 
Comissão Regional efetuará a atribuição compulsória da carga 
horária, independentemente da presença ou não do docente na 
sessão de atribuição, conforme classificação;

2 - quando o número de vagas for menor que o número 
de docentes convocados, o docente melhor classificado poderá 
declinar da atribuição da classe/aulas disponível, desde que 
esteja presente e a quantidade dos demais docentes esgote a 
totalidade das vagas oferecidas;

E em relação aos docentes contratados, observe-se que 
o seu não comparecimento poderá implicar em autuação de 
procedimento de extinção contratual, nos termos da legislação 
pertinente.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Comunicado
Tornamos Insubsistente no D.O. de 3-3-2018, na parte 

onde se lê:
A Dirigente Regional de Ensino convoca os docentes para 

participarem da Atribuição de Classes e Aulas em 28-02-2018, 
em nome de:

NOME RG

Isis Kellen Gregorio Cruz 32887030
Aline Patricia Aleixo 33423517
Anderson Aparecido França 23788343
Antonio Jorge Silva de Jesus 35400722
Erico Takeo Cardin 29583786
Franciele Chotolli Luz Penteado 47456163
Joseflavia de Souza Lopes 32887035
Joselei Cezar dos Santos Ferreira 22954698
Maria de Fatima Parra 9735653
Marta Dudu 30933294
Nancy Morimoto Machado 15610786
Neide Aparecida dos Santos Mattos 29284941
Neide Aparecida Galdin Bergamaschi 11971431
Renata Santos Tripoli 33194388
Alessandra Ferrari Berling 18679949
Alexandre Akio Minakawa de Carvalho 49658911
Celia Joaquim 6301554
Daniela Rodrigues Vedoato Foschi 44051448
Dorival Rodrigues Lima 9735727
Irian Ellen Aparecida Rodrigues Trombini 27649681
Larissa Bizzi Siviero 47956774
Luciene Paula dos Santos 45658253
Maria de Lourdes Rodrigues Carneiro 13615732
Milena Rocha Salhane 34284838
Suellen Melina Markies 42664112
Weliton Barros Batista 40853017

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU
 Comunicado
Processo Seletivo Simplificado Regional - Agente de Orga-

nização Escolar 2017.
O Dirigente Regional de Ensino de Itu, nos termos do item 

3, do capítulo IX, do Edital de Abertura de Inscrições do Processo 
Seletivo Simplificado Regional, de Agente de Organização Esco-
lar 2017, publicado no Diário Oficial do Estado, em 20-10-2017, 
torna público o GABARITO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA de 
Agente de Organização Escolar, realizada em 04-03-2018.

Questões de 01 a 40 – Língua Portuguesa, Matemática e 
Informática.

GABARITO DA PROVA:
1C – 2D – 3A – 4A– 5B – 6A – 7B – 8D – 9D – 10C – 11D 

– 12B – 13C – 14B – 15D – 16B – 17C – 18A – 19C – 20D – 
21A – 22D – 23B – 24D – 25A – 26C – 27B – 28A – 29D – 30D 
– 31A – 32D – 33C – 34D – 35B – 36C – 37C – 38A – 39B – 40C

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE JOSÉ BONIFÁCIO
 Convocação
O Dirigente Regional de Ensino e a Comissão de Atribuição 

de Classes e Aulas da Diretoria de Ensino de José Bonifácio 
convocam os docentes abaixo identificados, a comparecerem 
à Sessão de Atribuição de Classes e Aulas, conforme disposto 
nos termos do § 6º do art. 27 da Resolução SE 72, de 2016, na 
seguinte conformidade:

Diretoria de Ensino – Região de José Bonifácio – sede
Rua Ademar de Barros, 356 – Centro – José Bonifacio
DIAS 07 e 08/03/18 - das 09h às 17h
PROFESSORES OFA:
Marta Regina de Oliveira
PROFESSORES CONTRATADOS
Ariany Isidoro Ferreira da Costa
Cláudia Célia Taino
Floriano Tarsitano Neto
Francine Gonçalves Guerra Cristal
Gabriel Sicardi Salomão de Freitas
Giovana Iara dos Santos Tezoni
Guilherme Cestaro Peixoto
Lucimara Crusciol Santana
Luiz Carlos da Costa
Maria Jose Avelino Iunes
Mariangela Cipolaro Pauleli Marangoni
Marinalva Jesus de Paula Rodrigues
Michelle Nunes da Silva
Milena Gonçalves Batelo
Miriam Fernanda Miola
Moacir Gualdi Junior
Murilo Vasques Carminati Amati
Polyana Andreia Cruz Parra
Rosimara Aparecida Ferreira Rodrigues
Sheila Aparecida da Silva
Tamiriz Hellen Amadeu
Thais Cristina Ceron Pretti
Therezinha dos Santos Milane
Vagner de Souza
Vanessa Fernandes Parrega
Vilmosnei Aparecido Ferrari
Wellison Silas Neves
OBSERVAÇÕES AOS DOCENTES
1. Os candidatos deverão apresentar os seguintes docu-

mentos originais:
• RG;
• CPF;
• Modelo CGRH;
• Declaração atualizada (datada da semana da atribuição) 

de seu horário de trabalho, expedida pela Direção da (s) escola 
(s) em que se encontre em exercício, conforme disposto no § 2, 
Artigo 29 da Res SE 72/2016;

• Comprovante de registro no Sistema CONFEF/CREFs, para 
docentes de EDUCAÇÃO FÍSICA.

2. O docente não efetivo, que ainda não tiver atingido a 
carga horária de opção, ou contratado, que não tiver a carga 
horária mínima atribuída (19 aulas), respectivamente, deverá, 
obrigatoriamente, participar das sessões de atribuição no decur-
so do ano letivo, a fim de completar a referida carga horária.

3. Os docentes não efetivos, que se encontrem cumprindo 
carga horária inferior à da carga horária pretendida na inscrição, 
e os docentes contratados, que estejam com o contrato ativo, 
mas em situação de interrupção de exercício, estão convocados 
nominalmente, por meio de publicação em Diário Oficial, para 
participar das sessões de atribuição conforme cronograma 
acima;

4. Quando o número de vagas (classe/aulas disponíveis) for 
igual ou superior ao número de docentes não efetivos classifica-
dos e que não tenham completado totalmente a carga horária 
de opção, a Comissão Regional efetuará a atribuição compulsó-
ria da carga horária, independentemente da presença ou não do 
docente na sessão de atribuição;

5. Os docentes, que se encontrem em situação de licença ou 
afastamento, a qualquer título, não poderão concorrer à atribui-
ção de classes e/ou aulas durante o ano – desde que a unidade 
Escolar comunique o fato à Diretoria de Ensino, excetuados:

a) o docente em situação de licença-gestante/auxílio-
-maternidade;

b) o titular de cargo, exclusivamente para constituição 
obrigatória de jornada;

c) o titular de cargo afastado junto ao convênio de munici-
palização, apenas para atribuição de carga suplementar de tra-
balho, se for para ser efetivamente exercida na escola estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MARÍLIA
 Comunicado
(de 28-02-2018)
Programa Ensino Integral – Credenciamento 2018 – Professores
A Dirigente Regional de Ensino – Região de Marília torna pública a classificação final dos candidatos avaliados e credenciados 

para Professor de Língua Portuguesa para o Programa Ensino Integral (Resolução SE 58 de 17-10-2014 e Resolução SE 60 de 30-08-
2013) conforme edital publicado em D.O no dia 23-02-2018.

Professor de Língua Portuguesa
Faixa II

Nome CPF Pontuação Critérios de desempate
Perfil Assiduidade Total Perfil No. – Pontuações “1” nas competências Pontuação

Cilmara Carreiro Piza 129.300.888 20 5,0 25 20 0 60,508
Ana Paula Menin Gomide 145.726.838-83 19 4,5 23,5 19 0 60,081
Maísa Regina da Silva 086.162.168-98 17 4 21 17 0 25,978

Os candidatos poderão interpor recurso das questões e do 
gabarito da prova nos dias 06 e 07-03-2018 dirigido a Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado-CE-CTD e proto-
colado na Diretoria de Ensino - Região Mirante do Paranapanema.

1- C 11- D 21- B 31- C
2- C 12- D 22- B 32- D
3- D 13- NULA 23- C 33- C
4- D 14- C 24- C 34- B
5- C 15- D 25- D 35- A
6- C 16- B 26- B 36- A
7- D 17- B 27- C 37- D
8- B 18- D 28- C 38- C
9- D 19- D 29- D 39- A
10- B 20- D 30- D 40- B

 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA
 Comunicado
Gabarito de Prova Objetiva para Contratação Temporária de 

Agente de Organização Escolar
A Comissão Especial de Contratação Temporária–CE-CTD da 

Diretoria de Ensino-Região de Mirante do Paranapanema, com 
fundamento no inciso X do artigo 115 da CE/89, no inciso II do 
Artigo 1º da Lei Complementar 1093, de 16-07-2009, regula-
mentada pelo Decreto 54682, de 13-08-2009 e de acordo com a 
Autorização Governamental DO. 07/10/17, regido pelo Edital de 
abertura de inscrição publicado no DO.03/02/18 para contrata-
ção temporária de Agente de Organização Escolar, Torna Público 
o Gabarito da Prova Objetiva realizada no dia 04-03-2018.

miryan.harumi
Realce

miryan.harumi
Realce


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2018-03-06T01:42:38-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




